PORTARIA Nº 3.325, DE 31 DE MARÇO DE 2015

Institui Comissão Especial com o objetivo de realizar estudos e auxiliar na elaboração de anteprojeto de criação do Plano de Previdência Complementar dos Servidores Públicos do Município de Timóteo.
 O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída Comissão Especial, a ser integrada pelos Vereadores José Constantino Coronel, José Vespasiano Vespa  e Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha, para, sob a presidência do primeiro, realizar, estudos  e auxiliar na elaboração de anteprojeto de criação do Plano de Previdência Complementar dos Servidores Públicos do Município de Timóteo.

Art. 2º Para o cumprimento de suas atribuições, a Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, levantamentos e informações, bem como, quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 3º Os trabalhos da Comissão serão realizados no prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data da publicação desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 31 de março de 2015

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

PRESIDENTE


